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RESOLUCAO CMAS N° 45/2025 (errata)

Dispbe sobre sobre a aprovagao do Plano Municipal de Contingéncia da Assisténcia Social —
PLANCON-AS do Municipio de Balneario Camboriu.

Aprova o Plano Municipal de Contingéncia da Politica de Assisténcia Social - PLANCON-AS do
Municipio de Balneario Camborilu e da outras providéncias.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Balneario Camboriii — CMAS, no uso das
atribuigdes conferidas pela Lei Municipal n® 3.372, de 16 de novembro de 2011, especialmente
no que dispbe sobre sua competéncia de deliberar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a Politica
Municipal de Assisténcia Social;

Considerando o conteudo integral do Plano Municipal de Contingéncia — PLANCON-AS,
elaborado pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Mulher e Familia, em junho de 2025,
conforme documento protocolado e apresentado a este Conselho;

Considerando a necessidade de assegurar mecanismos de prevencao, preparagao, resposta e

recuperagao em situagdes de risco, desastres, emergéncias sociais, econdémicas, sanitarias ou
humanitarias;

RESOLVE:

Art. 1° — Aprovar o Plano Municipal de Contingéncia da Assisténcia Social - PLANCON-AS.

Art. 2° — Compete a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Mulher e Familia garantir a
implementacéo, atualizagéo e divulgagao do plano.

Art. 3° — O Poder Executivo Municipal devera assegurar meios humanos, logisticos e financeiros
para execugao do plano.

Art. 4° — Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Balneario Camboriu, 03 de dezembro de 2025.
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